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COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA 

PORTARIA CR-MAD/FUNAI Nº 4, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 61, de 03/04/2023, publicado no Diário Oficial da União do dia 
04/04/2023, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327 de 09 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287 de 15 de fevereiro 
de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: resolve:         
Art. 1º Autorizar o servidor HUGO RAFAEL DE SOUZA MANSO SIMÕES, matrícula SIAPE 1928141, CPF nº 
304.039.858-03, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02648793510, categoria "AB", com validade até 
10/12/2025, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional do Madeira - AM, desta 
Fundação na qual está lotada, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a 
categoria de sua habilitação, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996.      
Art. 2º Caberá o servidor autorizada observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, 
e suas alterações, sob pena de responsabilização.          
Art. 3º A designação contida nesta Portaria terá validade até a vigência da habilitação, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais dos servidores da Coordenação Regional. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.            

RAIMUNDO PARINTINTIN    
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-MAD/FUNAI Nº 5, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 61, de 03/04/2023, publicado no Diário Oficial da União do dia 
04/04/2023, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327 de 09 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287 de 15 de fevereiro 
de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: resolve:         
Art. 1º Autorizar o servidor BENEDITO FRANK DE SOUZA BRAGADO, matrícula SIAPE 3406017, CPF nº 
912.227.452-91, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04107001983, categoria "AD", com validade até 
31/07/2032, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional do Madeira - AM, desta 
Fundação na qual está lotada, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a 
categoria de sua habilitação, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996.      
Art. 2º Caberá o servidor autorizada observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, 
e suas alterações, sob pena de responsabilização.          
Art. 3º A designação contida nesta Portaria terá validade até a vigência da habilitação, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais dos servidores da Coordenação Regional. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.            

RAIMUNDO PARINTINTIN    
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-MAD/FUNAI Nº 7, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 61, de 03/04/2023, publicado no Diário Oficial da União do dia 
04/04/2023, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327 de 09 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287 de 15 de fevereiro 
de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: resolve:         
Art. 1º Autorizar o servidor ANGÉLISSON TENHARIN, matrícula SIAPE 1261668, CPF nº 008.881.232-48, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 08101274910, categoria "AB", com validade até 11/09/2025, a dirigir veículos oficiais 



p. 2 
 

  Brasília, 03 de outubro de 2024                                                                          Boletim de Serviço da Funai – 192 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

que compõem a frota veicular da Coordenação Regional do Madeira - AM, desta Fundação na qual está lotada, no interesse 
do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação, de acordo 
com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996.      
Art. 2º Caberá o servidor autorizada observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, 
e suas alterações, sob pena de responsabilização.      
Art. 3º A designação contida nesta Portaria terá validade até a vigência da habilitação, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais dos servidores da Coordenação Regional. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RAIMUNDO PARINTINTIN    
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-MAD/FUNAI Nº 8, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 61, de 03/04/2023, publicado no Diário Oficial da União do dia 
04/04/2023, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327 de 09 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287 de 15 de fevereiro 
de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: resolve:         
Art. 1º Autorizar o servidor ESTANLER FERREIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE 305345, CPF nº 220.925.362-49, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00724698053, categoria "B", com validade até 14/10/2025, a dirigir 
veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional do Madeira - AM, desta Fundação na qual está 
lotada, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua 
habilitação, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996.      
Art. 2º Caberá o servidor autorizada observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, 
e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º A designação contida nesta Portaria terá validade até a vigência da habilitação, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais dos servidores da Coordenação Regional. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RAIMUNDO PARINTINTIN    
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-MAD/FUNAI Nº 9, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 61, de 03/04/2023, publicado no Diário Oficial da União do dia 
04/04/2023, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327 de 09 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287 de 15 de fevereiro 
de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: resolve:         
Art. 1º Autorizar o servidor DOMINGOS DE SOUZA DOS SANTOS, matrícula SIAPE 1778849, CPF nº 785.665.682-49, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 07317986365, categoria "AB", com validade até 18/09/2033, a dirigir 
veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional do Madeira - AM, desta Fundação na qual está 
lotada, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua 
habilitação, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996.      
Art. 2º Caberá o servidor autorizada observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, 
e suas alterações, sob pena de responsabilização.          
Art. 3º A designação contida nesta Portaria terá validade até a vigência da habilitação, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais dos servidores da Coordenação Regional.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RAIMUNDO PARINTINTIN    
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL RIO NEGRO 

PORTARIA Nº 9/2024/CR-RNG/FUNAI, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 
A  COORDENADORA  DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeada pela Portaria de Pessoal nº 92, de 14 de abril de 2023, publicada no DOU de 
17 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº : 80/2023 - TERMO ADITIVO Nº 1/2024, celebrado com a 
Empresa - PEDRO PAULO PEREIRA SOARES., CNPJ nº 31.346.425/0001-80. O presente Termo Aditivo tem por objeto 
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a prorrogação do contrato pelo período de 12 (doze) meses, referente prestação dos serviços de locação de embarcação, 
para realizar o transporte de servidores, colaboradores em serviço, indígenas em trânsito e materiais diversos em 
atendimento as necessidades da Coordenação Regional do Rio Negro e Coordenações Técnicas Locais a ela vinculadas. 
Vigência: 20/03/2024 a 20/03/2025, a serem executados conforme definido pela CONTRATANTE. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE CPF LOTAÇÃO/EM EXERCÍCIO 

Gestor 
EVALDO MÁRCIO 

ALENCAR DE 
ARAÚJO 

4367450 596.386,484-87 CR-RNG 

Gestor Substituto 
JOSÉ RIBAMAR 

CALDAS LIMA FILHO 
0447500 062.718.803-63 CTLEM  BARCELOS  

Fiscal Técnico RENE COIMBRA 0445255 241.134.842-87 CR-RNG 

Fiscal Técnico 
Substituto 

DÁRIO ALBERTO 
HENRIQUE 

NASCIMENTO 
0446158 233.940.562-91 CR-RNG 

  
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-RNG, nos autos do processo de contratação, devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou extinção contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-RNG o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de acompanhamento contratual será encaminhado aos Gestores e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-RNG orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 10  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

MARIA DO ROSÁRIO PILOTO MARTINS 
Coordenadora Regional  
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 10, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA  DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 67, de 23 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução 
Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor GUILHERME GNIPPER TREVISAN, matrícula Siape 1928925, CPF 225.961.018-82, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02343431814, categoria AB, com validade até 04/02/2026, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional de Roraima desta Fundação, no interesse 
do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá à servidora autorizada observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional 

 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 11, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA  DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 67, de 23 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução 
Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor GILBERTO BUENO, matrícula Siape 1930350, CPF 033.540.648-38, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 04313395240, categoria B, com validade até 27/03/2028, a dirigir veículos oficiais que 
compõem a frota veicular da Coordenação Regional de Roraima desta Fundação, no interesse do serviço e no exercício 
das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR PASSO FUNDO Nº 10/2024 
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